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COMUNICADO VTN (VALOR TERRA NUA) 

O Município de Bataguassu, por meio da Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, torna 

público que, em cumprimento ao disposto à Instrução Normativa RFB n. 1.562/2015, em especial o seu 

artigo 3º, parágrafo 5º, comunicou à Receita Federal do Brasil, sediada na cidade de Campo Grande-MS, 

através do Of. GP nº 137/2018  protocolado em 18/07/2018, constando as informações abaixo, referente 

ao valor da Terra Nua praticado no âmbito de seu território. A saber:  

Ano Lavoura 
aptidão boa 

Lavoura 
aptidão regular 

Lavoura
aptidão restrita 

Pastagem 
Plantada 

Silvicultura ou 
Pastagem
Natural 

Preservação 
da Fauna ou 

Flora
2018 R$ 7.242,70 R$ 6.749,17 R$ 5.334,10 R$ 4.615,18 R$ 2.873,40 R$ 1.983,50 

E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém alegue ignorância, publica-se o presente 

comunicado, que vai por mim datado e assinado. 

    Bataguassu, 01 de Agosto de 2018. 

José Carlos Zanardo 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

cmas - conselho municipal de
assistência social de Bataguassu- ms

Resolução nº. 18 de 10 de julho de 2018. 

Dispõe sobre o Demonstrativo do Recurso FEAS do ano de 

2017.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Bataguassu – 

MS, no uso de suas atribuições legais considerando a NOB. 

Resolve:

Artigo 1º - Aprova o Demonstrativo do Recurso FEAS do ano de 2017, a execução física e 

financeira de 2017, a reprogramação dos saldos de 2017 para 2018, ficando assim definidas: 

Aprimoramento de Gestão : R$ 6.918,45 ( seis mil novecentos e dezoito reais e quarenta e cinco 

centavos), Proteção Básica –CRAS Casa das Famílias, Benefícios Eventuais R$ 6.355,69 ( seis 

mil trezentos e cinquenta e cinco reais e sessenta e nove centavos), Proteção Social Especial de 

Alta Complexidade – Nosso Lar Abrigo para Idosos R$ 8.801,85 ( oito mil oitocentos e um reais e 

oitenta e cinco centavos), Proteção Social de Média Complexidade – APAE R$ 5.280,00 ( cinco 

mil duzentos e oitenta reais), Proteção Social de Média Complexidade – CREAS R$ 7.322,02 ( 

sete mil trezentos e vinte e dois reais e dois centavos), conforme deliberação em Ata nº. 

08/CMAS/2018.

   

Artigo 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de 10 de julho de 2018, revogada as 

disposições em contrário. 

Bataguassu – MS, 10 de julho de 2018. 

João Paulo Mendonça Thomazini 
Presidente do CMAS 

resolução

comunicado
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